
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS Nº 019/2024

Termo de Conrao de Presação de Serviços
Não Connuados celebrado enre o
Deparameno Esadual de Trânsio –
DETRAN/RS e FUNDACAO UNIVERSIDADE
EMPRESA DE TECNOLOGIA E CIENCIAS -
FUNDATEC.

Conrao celebrado enre Deparameno Esadual de Trânsio – DETRAN/RS, Auarquia esadual

criada pela Lei Esadual n.° 10.847, de 20 de agoso de 1996, inscria no CNPJ sob o n.° 01.935.819/0001-03,

sio na Rua Washingon Luiz, 904/908, nesa Capial, represenado nese ao por seu Direor-Geral Edir

Pedro Domeneghini, inscrio no Cadasro de Pessoas Físicas sob o n.° 205.269.380-72, RG n.º 20526938072,

doravane denominado CONTRATANTE, e FUNDACAO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA E

CIENCIAS - FUNDATEC, esabelecida na Rua Proessor Crisano Fischer, 2012, nesa Capial, inscria no

Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 87.878.476/0001-08, represenada nese ao por

Carlos Henrique da Cunha Casro, inscrio no Cadasro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° 250.531.320-20,

doravane denominado CONTRATADO, para a presação dos serviços reeridos na Cláusula Primeira - Do

Objeo, de que raa o processo adminisravo n° 24/1244-0048346-1, em decorrência de Dispensa de

Liciação, nos ermos do Ar. 75, inc. XV, da Lei Federal 14.133/2021, mediane as cláusulas e condições que

se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeo do presene insrumeno é a conraação de empresa para presação dos serviços de
planejameno, organização e realização de processo selevo simplifcado com visas à conraação de
servidores emporários, para o aendimeno de necessidade emporária de excepcional ineresse público,
no âmbio do DeranRS, conorme auorização na Lei 16.165/2024, que serão presados nas condições
esabelecidas no Termo de Reerência, Anexo I ao Termo.

1.2. Ese conrao vincula-se ao Termo, idenfcado no preâmbulo, e à proposa da conraada,
independenemene de ranscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço oal a ser pago pelo conraane, reerene à execução dos serviços conraados, é de R$
38.152,00 (rina e oio mil, ceno e cinquena e dois reais), incluído nese valor o quanavo de aé 510
candidaos inscrios no concurso, de acordo com a proposa apresenada pela conraada, enendido ese
como preço juso e sufciene para a oal execução do presene objeo.

2.2 Será pago à conraada o valor uniário de R$ 76,09 por candidao excedene ao número de 510
inscrios.
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2.3. Nos valores acima esão incluídas odas as despesas ordinárias direas e indireas decorrenes da
execução do objeo, inclusive ribuos e/ou imposos, encargos sociais, rabalhisas, previdenciários, fscais
e comerciais incidenes, axa de adminisração, ree, seguro e ouros necessários ao cumprimeno inegral
do objeo da conraação.

2.4. Os valores devidos deverão ser pagos da seguine orma:

2.4.1 Parcela de 50% em aé 10 dias após a homologação defniva das inscrições.

2.4.2 Parcela de 50% em aé 10 dias após homologação fnal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO

3.1. As despesas decorrenes do presene conrao correrão à cona do seguine recurso fnanceiro:

Unidade Orçamenária: 44.01 Avidade/Projeo: 4279

Elemeno: 3.3.90.39 Recurso: 8000

Rubrica : 3910

Empenho nº 24005722005 Daa do Empenho: 02/10/2024

Empenho nº 25000918261 Daa do Empenho: 12/02/2025

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O prazo de duração do conrao é de 12 meses, conados a parr da daa defnida na ordem de início
dos serviços.

4.2. A expedição da ordem de início dos serviços somene se eevará após a assinaura do conrao e sua
divulgação no Poral Nacional de Conraações Públicas.

4.3. O presene conrao se encerra com o aceie defnivo do objeo.

4.3.1. Traando-se de conrao com escopo predefnido, o prazo de vigência será auomacamene
prorrogado quando seu objeo não or concluído no período frmado no conrao, na orma do ar. 111 da
Lei nº 14.133/2021.

4.3.2. Quando o conrao não ver escopo predefnido, ele só poderá ser prorrogado em siuações
excepcionais, devidamene undamenadas e aceias pela Adminisração, desde que haja auorização
ormal da auoridade compeene e observados os seguines requisios:

4.3.2.1. os serviços enham sido presados regularmene;

4.3.2.2. a Adminisração manenha ineresse na realização do serviço; e

4.3.2.3. o valor do conrao permaneça economicamene vanajoso para a Adminisração.

4.4. O conraado não em direio subjevo a prorrogação conraual.

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA
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5.1. A presene conraação não prevê garana.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagameno deverá ser eeuado no prazo de 10 dias, mediane a apresenação de Noa Fiscal ou da
Faura pelo conraado, que deverá coner o dealhameno dos serviços execuados, de acordo com as
seguines eapas:

6.1.1 Parcela de 50% em aé 10 dias após a homologação defniva das inscrições;

6.1.2 Parcela de 50% em aé 10 dias após homologação fnal.

6.2. O documeno fscal deverá ser do esabelecimeno que apresenou a proposa vencedora da dispensa
de liciação e, nos casos em que a emissão or de ouro esabelecimeno da empresa, o documeno deverá
vir acompanhado das cerdões negavas relavas à regularidade fscal.

6.2.1. Quando o documeno or de ouro esabelecimeno localizado ora do Esado, será exigida ambém
cerdão negava relava à Regularidade Fiscal juno à Fazenda Esadual do Rio Grande do Sul,
independenemene da localização da sede ou flial do parcipane.

6.3. A proocolização somene poderá ser eia após a presação dos serviços por pare do conraado.

6.4. O pagameno será eeuado por serviço eevamene presado e aceio.

6.4.1. A glosa do pagameno durane a execução conraual, sem prejuízo das sanções cabíveis, só deverá
ocorrer quando o conraado:

6.4.1.1. não produzir os resulados, deixar de execuar, ou não execuar as avidades com a qualidade
mínima exigida no conrao; ou

6.4.1.2. deixar de ulizar maeriais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou ulizá-los
com qualidade ou quandade inerior à demandada.

6.5. Caso o serviço não seja presado felmene e/ou apresene alguma incorreção será considerado como
não aceio e o prazo de pagameno será conado a parr da daa de regularização.

6.6. Na ase da liquidação da despesa deverá ser eeuada consula ao CADIN/RS, para fns de comprovação
do cumprimeno da relação conraual esabelecida, nos ermos do disposo no argo 92, inciso XVI, da Lei
Federal nº 14.133/2021;

6.6.1. Consaando-se siuação de irregularidade do conraado juno ao CADIN/RS, será providenciada sua
nofcação, por escrio, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize sua siuação ou, no mesmo
prazo, apresene sua deesa.

6.6.2. Persisndo a irregularidade, o conraane poderá adoar as medidas necessárias à rescisão
conraual nos auos do processo adminisravo correspondene, assegurado ao conraado a ampla
deesa.

6.7. Os pagamenos a serem eeuados em avor do conraado, quando couber, esarão sujeios às
reenções ribuárias devidas sobre o valor da aura de serviços do conraado, nos ermos da legislação
vigene.

6.8. As empresas dispensadas de reenções deverão enregar declaração, anexa ao documeno de
cobrança, assinadas pelo represenane legal, além de inormar sua condição no documeno fscal, inclusive
o enquadrameno legal.
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6.9. O conraane poderá reer, do valor da aura do conraado, a imporância correspondene ao
inadimplemeno conraual, aé a regularização das obrigações assumidas pelo conraado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

7.1. Os valores do presene conrao não pagos na daa previsa serão corrigidos aé a daa do eevo
pagameno, pro raa die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Sisema Nacional de
Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou ouro que venha a subsuí-lo.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO

8.1. O conrao será reajusado, observado o inerregno mínimo de um ano, a conar da daa-base do
orçameno esmado.
8.1.1. Considera-se daa-base, para fns de reajuse, 24 de janeiro de 2025, daa essa reerene ao
orçameno da proposa fnal apresenada pela conraada.
8.1.2. Nos reajuses subsequenes ao primeiro, o inerregno mínimo de um ano será conado a parr dos
eeios fnanceiros do úlmo reajuse.
8.2. O valor do conrao será reajusado pelo IPCA, obedecendo-se a meodologia de cálculo adequada para
sua aualização.

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

9.1. Caso o conraado pleieie o reequilíbrio econômico-fnanceiro do conrao, fca o conraane obrigado
a responder em aé 30 (rina) dias da daa do requerimeno.

9.1.1. O não cumprimeno do prazo consane na subcláusula 9.1 não implica em deerimeno do pedido
por pare do conraane

9.2. Todos os documenos necessários à apreciação do pedido deverão ser apresenados junamene com o
requerimeno.

9.3. O pedido de resabelecimeno do equilíbrio econômico-fnanceiro deverá ser ormulado durane a
vigência do conrao.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. Execuar os serviços, conorme especifcações condas no Anexo I - Termo de Reerência, e na sua
proposa, com a alocação dos empregados necessários ao pereio cumprimeno das cláusulas conrauais,
além do ornecimeno dos maeriais, equipamenos, erramenas e uensílios necessários.

10.2. Maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações assumidas, odas
as condições de habiliação e qualifcação exigidas na dispensa de liciação, devendo comunicar ao
conraane a superveniência de ao impedivo da manuenção dessas condições.

10.3. Ulizar empregados habiliados e com conhecimenos básicos dos serviços a serem execuados, em
conormidade com as normas e deerminações em vigor.

10.4. Reparar, corrigir, remover ou subsuir, às suas expensas, no oal ou em pare, no prazo fxado pelo
fscal do conrao, os serviços eeuados em que se verifcarem vícios, deeios ou incorreções resulanes
da execução ou dos maeriais empregados.
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10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados direamene à Adminisração ou aos bens do conraane, ou
ainda a erceiros, decorrenes de sua culpa ou dolo, durane a execução dese conrao, fcando o
conraane auorizado a desconar da garana, caso exigida no ermo, ou dos pagamenos devidos ao
conraado, o valor correspondene aos danos soridos.

10.6. Apresenar os empregados devidamene uniormizados e idenfcados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamenos de Proeção Individual - EPI, quando or o caso.

10.7. Apresenar ao conraane, quando or o caso, a relação nominal dos empregados que adenrarão o
órgão para a execução do serviço.

10.8. Aender às soliciações do conraane quano à subsuição dos empregados alocados, no prazo
fxado pela Adminisração, nos casos em que fcar consaado descumprimeno das obrigações relavas à
execução do serviço.

10.9. Orienar seus empregados quano à necessidade de acaar as normas inernas da Adminisração.

10.10. Orienar seus empregados a respeio das avidades a serem desempenhadas, alerando-os a não
execuar avidades não abrangidas pelo conrao.

10.11. Maner preposo ormalmene designado nos locais de presação de serviço, aceio pela
Adminisração, para represená-lo na execução do conrao, quando couber.

10.12. Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por odas as despesas decorrenes
da execução do serviço e por ouras correlaas, ais como salários, seguros de acidenes, indenizações,
ribuos, vale-reeição, vale-ranspore, uniormes, crachás e ouras que venham a ser criadas e exigidas
pelo Poder Público.

10.13. Fiscalizar regularmene os seus empregados designados para a presação do serviço, a fm de
verifcar as condições de execução.

10.14. Comunicar ao conraane qualquer anormalidade consaada e presar os esclarecimenos
soliciados.

10.15. Arcar com as despesas decorrenes de qualquer inração comeda por seus empregados quando da
execução do serviço objeo dese conrao.

10.16. Realizar os reinamenos que se fzerem necessários para o bom desempenho das aribuições de
seus empregados.

10.17. Treinar seus empregados quano aos princípios básicos de posura no ambiene de rabalho,
raameno de inormações recebidas e manuenção de sigilo, comporameno perane siuações de risco e
audes para eviar arios com servidores, colaboradores e visianes do órgão.

10.18. Coordenar e supervisionar a execução dos serviços conraados.

10.19. Adminisrar odo e qualquer assuno relavo aos seus empregados.

10.20. Assumir odas as responsabilidades e adoar as medidas necessárias ao aendimeno dos seus
empregados acidenados ou acomedos de mal súbio, por meio do preposo.

10.21. Insruir seus empregados quano à prevenção de acidenes e de incêndios.

10.22. Responsabilizar-se por odas as obrigações rabalhisas, sociais, previdenciárias, ribuárias,
comerciais e as demais previsas na legislação específca, cuja inadimplência não ransere responsabilidade
ao conraane.

10.23. Relaar ao conraane oda e qualquer irregularidade verifcada no decorrer da presação dos
serviços.
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10.24. Guardar sigilo sobre odas as inormações obdas em decorrência do cumprimeno do conrao.

10.25. Não permir a ulização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos, exceo na condição de
aprendiz para os maiores de 14 anos; nem permir a ulização do rabalho do menor de dezoio anos em
rabalho nourno, perigoso ou insalubre.

10.26. Inormar endereço elerônico para recebimeno de correspondência ofcial.

10.27. Aender às seguines obrigações, decorrenes da Lei Federal nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proeção
de Dados – LGPD:

10.27.1. garanr que a gesão dos dados pessoais decorrenes do conrao ocorra com base nas Direrizes e
Normas Gerais da LGPD, que dispõe sobre o raameno de dados pessoais, inclusive nos meios digiais, por
pessoa naural ou por pessoa jurídica de direio público ou privado, com o objevo de proeger os direios
undamenais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimeno da personalidade da pessoa naural.

10.27.2. garanr que os dados pessoais envolvidos no objeo dese conrao não serão ulizados para
comparlhameno com erceiros alheios ao objeo de conraação, ampouco ulizados para fnalidade
avessa à espulada por ese documeno, salvo casos previsos em lei.

10.27.3. garanr que os dados regulamenados pela LGPD esarão armazenados denro do erriório
nacional, salvo exceções de comum acordo com o conraane.

10.27.4. se abser de analisar o comporameno dos ulares dos dados regulados pela LGPD, com o
objevo de divulgação a erceiros, condua esa que é expressamene vedada pelo presene conrao.

10.27.5. garanr que a execução do objeo da conraação eseja plenamene adequada à LGPD,
permindo audiorias soliciadas pelo conraane.

10.28. Cumprir as exigências de reserva de cargos previsa em lei, bem como em ouras normas específcas,
para pessoa com defciência, para reabiliado da Previdência Social e para aprendiz.

10.29. Responder direamene por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao
conraane ou a erceiros, decorrenes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do
conrao, independenemene de ouras cominações conrauais ou legais a que esver sujeia.

10.30. O conraado deverá comprovar que possui Programa de Inegridade se o prazo de vigência a que se
reere a subcláusula 4.1 or igual ou superior a 180 (ceno e oiena) dias e o valor oal da conraação a
que se reere a subcláusula 2.1 or superior ao valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), nos ermos
do argo 37 da lei nº 15.228/2018, com redação dada pela lei nº 16.197/2024, de 27 de novembro de 2024.

10.30.1. A comprovação da exigência de Programa de Inegridade se dará com a apresenação do
Cerfcado de Apresenação de Programa de Inegridade, ornecido pela Conadoria e Audioria-Geral do
Esado.

10.30.1.1. Caso o conraado seja um consórcio de empresas, a empresa líder do consórcio deverá ober o
Cerfcado de Apresenação do Programa de Inegridade.

10.30.2. Será de 180 (ceno e oiena) dias corridos, a conar da daa de celebração do conrao, o prazo
para ober o Cerfcado de Apresenação do Programa de Inegridade.

10.30.3. Caberá ao conraado cusear as despesas relacionadas à implanação do Programa de Inegridade.

10.30.4. Observar-se-á, para a apresenação e avaliação do Programa de Inegridade, as disposições da Lei
nº 15.228, de 25 de seembro de 2018, do Decreo nº 55.631, de 9 de dezembro de 2020, e da Insrução
Normava CAGE nº 6, de 23 de dezembro de 2021.
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10.31. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos quanavos de sua
proposa, devendo complemená-los, caso o previso inicialmene em sua proposa não seja sasaório
para o aendimeno ao objeo da dispensa de liciação.

10.32. Elaboração do Edial de aberura e demais ediais de comunicação reerenes ao processo;

10.33. Divulgação do processo selevo simplifcado nas mídias sociais e sie da conraada e via e-mail
markeng;

10.34. Aendimeno aos candidaos, preerencialmene online ou via eleone;

10.35. Recebimeno das inscrições e documenação dos candidaos, via Inerne;

10.36. Recebimeno e avaliação dos documenos e tulos dos candidaos;

10.37. Ulização de sisema de inormação próprio para apresenação dos tulos pelos candidaos, bem
como que propicie a avaliação documenal e emissão de lisagens de classifcação de orma auomazada;

10.38. Divulgação dos resulados sempre em 5 lisas por cargo (geral, candidaos negros e pardos, pessoas
com defciência, pessoas rans e pessoas indígenas), conorme ação afrmava de reserva de vagas previsa
no Decreo 56.229/2021, com a ponuação declarada pelo candidao;

10.39. Designação de represenanes com experiência na avidade, bem como médico profssional para
avaliação de PCD;

10.40. Recebimeno e avaliação de recursos, se houver;

10.41. Resposa por meio elerônico, com processo e emissão de parecer sobre recursos adminisravos e
decisões judiciais relavos às inscrições não homologadas, com encaminhameno à conraane para
divulgação em edial;

10.42. Análise documenal dos criérios esabelecidos em edial, quano a sua veracidade e avaliação da
aplicabilidade na ponuação previsos na abela de ormas de comprovação da experiência profssional;

10.43. Realização de desempae pelo resulado da Loeria Federal ou por Soreio, em Ao Público;

10.44. Realizar o processo de Veracidade da Auodeclaração de Negros, Pardos, Indígenas e Trans, com
criação de Comissão e realização de perícia médica, quando necessário;

10.45. Reprocessameno dos resulados, em caso de evenuais alerações decorrenes do julgameno dos
recursos adminisravos ou de decisão judicial;

10.46. Encaminhameno, em aé 3 dias úeis após a homologação fnal do processo, à conraada dos
seguines documenos:

10.46.1. Cópia digial de odos os tulos encaminhados na Prova de Tíulos ao conraane, em aé 3
dias úeis após a homologação fnal do processo;

10.46.2. Relaório no ormao “.xls” à conraane conendo, pelo menos: nº de inscrição, nome, CPF,
RG, cargo preendido, grau de escolaridade, raça, sexo, idade, daa de nascimeno,
endereço, e-mail, eleone e profssão;

10.46.3. Lisagem geral e de lisagem específca para negros e pardos, pessoas com defciência,
pessoas rans e pessoas indígenas, bem como previsão para os candidaos amparados por
medida liminar. As lisagens deverão esar ormaadas em planilha Excel.

10.47. Traameno como confdencial oda e qualquer inormação e maerial do processo, que somene
será divulgado ou disribuído no cumprimeno do cronograma.

10.48. Regisro em aa e gravação das reuniões das comissões.
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10.49. Ulização de sisema de inormação próprio para apresenação dos tulos pelos candidaos, bem
como que propicie a avaliação documenal e emissão de lisagens de classifcação de orma auomazada;

10.50. Divulgação dos resulados sempre em 5 lisas por cargo (geral, candidaos negros e pardos, pessoas
com defciência, pessoas rans e pessoas indígenas), conorme ação afrmava de reserva de vagas previsa
no Decreo 56.229/2021, com a ponuação declarada pelo candidao;

10.51. Designação represenanes com experiência na avidade, bem como médico profssional para
avaliação de PCD;

10.52. Regisro em aa e gravação das reuniões das comissões.

10.53. Resposa por meio elerônico, com processo e emissão de parecer sobre recursos adminisravos e
decisões judiciais relavos às inscrições não homologadas, com encaminhameno à conraane para
divulgação em edial;

10.54. Encaminhameno, em aé 3 dias úeis após a homologação fnal do processo, à conraada dos
seguines documenos:

10.55. Cópia digial de odos os tulos encaminhados na Prova de Tíulos ao conraane, em aé 3 dias
úeis após a homologação fnal do processo;

10.56. Relaório no ormao “.xls” à conraane conendo, pelo menos: nº de inscrição, nome, CPF, RG,
cargo preendido, grau de escolaridade, raça, sexo, idade, daa de nascimeno, endereço, e-mail, eleone e
profssão;

10.57. Lisagem geral e de lisagem específca para negros e pardos, pessoas com defciência, pessoas rans
e pessoas indígenas, bem como previsão para os candidaos amparados por medida liminar. As lisagens
deverão esar ormaadas em planilha Excel.

10.58. Análise documenal dos criérios esabelecidos em edial, quano a sua veracidade e avaliação da
aplicabilidade na ponuação previsos na abela de ormas de comprovação da experiência profssional;

10.59. Reprocessameno dos resulados, em caso de evenuais alerações decorrenes do julgameno dos
recursos adminisravos ou de decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. Exercer o acompanhameno e a fscalização dos serviços, por servidores designados para esse fm,
anoando em regisro próprio as alhas deecadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados evenualmene envolvidos, e encaminhando os aponamenos à auoridade compeene para
as providências cabíveis.

11.2. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo conraado, de acordo com as cláusulas
conrauais e os ermos de sua proposa.

11.3. Nofcar o conraado por escrio da ocorrência de evenuais impereições no curso da execução dos
serviços, fxando prazo para a sua correção.

11.4. Pagar ao conraado o valor resulane da presação do serviço, no prazo e condições esabelecidas na
cláusula sexa.

11.5. Eeuar as reenções ribuárias devidas sobre o valor da aura de serviços do conraado, nos ermos
da legislação vigene.

11.6. Validar edial de aberura das inscrições encaminhado pela conraada;
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11.7. Fornecer à conraada as inormações écnicas necessárias para o desenvolvimeno do Processo
Selevo Simplifcado;

11.8. Eeuar os pagamenos à conraada nos prazos espulados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Das Infrações Adminisratvas

12.1.1. Comee inração adminisrava, nos ermos da Lei Federal nº 14.133/2021, o conraado que:

12.1.1.1. der causa à inexecução parcial do conrao;

12.1.1.2. der causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à Adminisração, ao
uncionameno dos serviços públicos ou ao ineresse colevo;

12.1.1.3. der causa à inexecução oal do conrao;

12.1.1.4. enseje o reardameno da execução ou da enrega do objeo do conrao, sem movo jusfcado,
o qual se confgura quando o conraado:

12.1.1.4.1. deixe de iniciar, sem causa jusfcada, a execução do conrao após 7 (see) dias conados da
daa da ordem de serviço;

12.1.1.4.2. deixe de realizar, sem causa jusfcada, os serviços defnidos no conrao por 3 (rês) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias inercalados.

12.1.1.5. apresene declaração ou documenação alsa, ou prese declaração alsa durane a execução do
conrao;

12.1.1.6. praque ao rauduleno na execução do conrao;

12.1.1.7. compore-se de modo inidôneo ou comea raude de qualquer naureza; ou

12.1.1.8. praque ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agoso de 2013.

12.2. Do Processo Adminisratvo e das Sanções Adminisratvas

12.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previsas realizar-se-á em processo adminisravo,
assegurado o conradiório e a ampla deesa, observando-se o procedimeno previso na Lei Federal nº
14.133/2021, e, subsidiariamene, na Lei nº 15.612, de 6 de maio de 2021.

12.2.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inrações adminisravas, de acordo com a dosimeria
esabelecida na PORTARIA DETRAN/RS N.º 139/2024, as seguines sanções:

12.2.2.1. adverência, para a inração previsa na subcláusula 12.1.1.1, quando não se jusfcar a imposição
de penalidade mais grave;

12.2.2.2. mula, nas modalidades:

12.2.2.2.1. compensaória, de aé 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer das inrações
previsas nas subcláusulas 12.1.1.1. a 12.1.1.8;

12.2.2.2.2. moraória, pelo araso injusfcado na execução do conrao, de aé 0,5% (meio por ceno) por
dia de araso injusfcado sobre o valor da parcela inadimplida, aé o limie de 30 (rina) dias;

12.2.2.3. moraória, pela não obenção do Cerfcado de Apresenação de Programa de Inegridade denro
do prazo reerido na subcláusula 10.30.2, de aé 0,02% (dois cenésimos por ceno) por dia de araso sobre
o valor do conrao, aé o limie de 10% (dez por ceno);
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12.2.2.4. impedimeno de liciar e conraar, para as inrações previsas nas subcláusulas 12.1.1.2. a
12.1.1.4, quando não se jusfcar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2.5. declaração de inidoneidade para liciar e conraar, para as inrações previsas nas subcláusulas
12.1.1.5. a 12.1.1.8.

12.3. Da Aplicação das Sanções

12.3.1. As sanções aqui previsas são independenes enre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das mulas, cumulavamene, sem prejuízo de ouras medidas cabíveis.

12.3.2. A aplicação de sanções não exime o conraado da obrigação de reparar os danos, perdas ou
prejuízos que venha a causar ao ene público.

12.3.2.1. O valor previso a tulo de mula compensaória será do como mínimo da indenização devida à
tulo de perdas e danos, compendo ao conraane provar o prejuízo excedene, nos ermos do ar. 416
do Código Civil - Lei nº 10.406/2002.

12.3.3. A mula de mora poderá ser converda em mula compensaória, com a aplicação cumulada de
ouras sanções previsas nese Conrao.

12.3.4 As penalidades de mula decorrenes de aos diversos serão consideradas independenes enre si.

12.3.5. O conrao, sem prejuízo das mulas e demais cominações legais previsas no insrumeno, poderá
ser rescindido unilaeralmene, por ao ormal da Adminisração, nos casos enumerados nos incisos do
capu do ar. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.3.6. As sanções previsas nese iem não elidem a aplicação das penalidades esabelecidas na Lei Federal
nº 12.846, de 1º de agoso de 2013, conorme o disposo no seu ar. 30, nos ars. 337-E a 337-P, Capíulo II-
B, do Tíulo XI da Pare Especial do Decreo-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), ou na
Lei Esadual nº 15.228, de 25 de seembro de 2018, em especial seu ar. 41.

12.3.7. Serão repuados como inidôneos aos como os descrios nos ars.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L e
no ar. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capíulo II-B, do Tíulo XI da Pare Especial do Decreo-Lei nº 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal).

12.3.8. As sanções de suspensão e de declaração de inidoneidade levam à inclusão do parcipane no
CFIL/RS.

12.3.9. A aplicação de mula de mora não impedirá que a Adminisração a convera em compensaória e
promova a exnção unilaeral do conrao com a aplicação cumulada de ouras sanções previsas nese
Conrao.

12.3.10. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da mula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA

13.1. O presene Conrao poderá ser exno anecipadamene por ineresse da Adminisração nas
hipóeses do ar. 137 com as consequências previsas no ar. 139 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a
decisão ser ormalmene movada, assegurando-se ao conraado o conradiório e a ampla deesa.

13.2. O presene Conrao poderá ser exno anecipadamene por ineresse do conraado nas hipóeses
do ar. 137, §2º, com as consequências previsas no ar. 138, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.3. A exnção anecipada do conrao deverá observar os seguines requisios:

13.3.1. levanameno dos evenos conrauais já cumpridos ou parcialmene cumpridos;
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13.3.2. relação dos pagamenos já eeuados e ainda devidos;

13.3.3. apuração de indenizações e mulas; e

13.3.4. nofcação dos emienes da garana previsa na cláusula quina dese conrao, quando cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES

14.1. É vedado ao conraado:
14.1.1. caucionar ou ulizar ese Conrao para qualquer operação fnanceira;
14.1.2. inerromper a execução dos serviços, sob alegação de inadimplemeno por pare do conraane,

salvo nos casos previsos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

15.1. Evenuais alerações conrauais reger-se-ão pela disciplina dos ars. 124 a 136 da Lei Federal nº
14.133/2021.

15.2. O conraado é obrigado a aceiar, nas mesmas condições conrauais, os acréscimos ou supressões
que se fzerem necessários, aé o limie de 25% (vine e cinco por ceno) do valor inicial aualizado do
conrao.

15.3. As supressões resulanes de acordo celebrado enre as pares conraanes poderão exceder o limie
de 25% (vine e cinco por ceno) do valor inicial aualizado do conrao.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo conraane, segundo as disposições condas na Lei Federal nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

17.1. Se qualquer das pares relevar evenual ala relacionada com a execução dese conrao, al ao não
signifca liberação ou desoneração a qualquer delas.

17.2. No caso de ocorrer greve de caráer reivindicaório enre os empregados do conraado ou de seus
subconraados, cabe a ele resolver imediaamene a pendência.

17.3. As pares considerarão cumprido o conrao no momeno em que odas as obrigações aqui
espuladas esverem eevamene saseias, nos ermos de direio e aceias pelo conraane.

17.4. Haverá consula prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou endade compeene, nos ermos da Lei nº
10.697/1996, regulamenada pelo Decreo nº 36.888/1996.

17.5. O presene conrao somene erá efcácia após a assinaura das pares e divulgação no Poral
Nacional de Conraações Públicas.

17.5.1. Nos casos de urgência, a efcácia se dará a parr da assinaura das pares, permanecendo a
exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úeis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Fica eleio o Foro de Poro Alegre, como o compeene para dirimir quaisquer quesões advindas
dese conrao, com renúncia expressa a qualquer ouro.
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18.2. E, assim, por esarem as pares ajusadas e acordadas, lavram e assinam ese conrao, na presença
de 02 (duas) esemunhas, para que produza seus jurídicos eeios.

Poro Alegre, ____ de _____________ de 2025.

_________________________ _________________________

Edir Pedro Domeneghini Carlos Henrique da Cunha Casro

Direor-Geral
FUNDACAO UNIVERSIDADE EMPRESA DE TECNOLOGIA

E CIENCIAS - FUNDATEC

DETRAN/RS
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Conraação de empresa para presação dos serviços de planejameno, organização e realização de
processo selevo simplifcado com visas à conraação de servidores emporários, para o aendimeno de
necessidade emporária de excepcional ineresse público, no âmbio do DeranRS, conorme auorização na
Lei 16.165/2024. O processo selevo consise em prova de tulos.

2. JUSTIFICATIVA

Em virude da siuação de Calamidade Pública que assolou o Esado do Rio Grande do Sul no mês de maio
de 2024, diversos serviços presados para o cidadão oram inerrompidos ou veram seus prazos
esendidos de orma a não prejudicar a sociedade que já se enconrava casgada pelo ao ocorrido. Houve
impaco no serviço presado por diversas áreas do Deran, como inrações, habiliação, veículos,
desmanches, cursos promovidos pela Escola Pública de Trânsio, áreas-meio da Auarquia, ec. Para ano,
se az necessária a conraação de servidores emporários, para o aendimeno de necessidade emporária
de excepcional ineresse público nas mais diversas áreas do DeranRS que veram suas avidades
impacadas em decorrência das enchenes.

3. LOCAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Não se aplica.

4. HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Não se aplica.

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Conraação de empresa para presação do serviço de planejameno, organização e execução de Processo
Selevo Simplifcado, com Prova de Tíulos, para 28 vagas de nível superior, no âmbio do DeranRS, sendo:

Especialisa em Trânsio (nível superior):

• Adminisração (09);

• Biblioeconomia (01);

• Conabilidade (01);

• Direio (09);

• Engenharia Mecânica (02);

• Inormáca (04).

Técnico em Trânsio (nível écnico):

• Adminisração (02).

Com possibilidade de cadasro reserva, caso o servidor chamado seja dispensado ou solicie dispensa
denro do prazo de validade do concurso.
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Todos aprovados devem compor a lisagem de aprovados na homologação; não há limie de aprovados.

Publicação do edial, resulados e comunicados: Diário Ofcial Elerônico do Esado (a ser providenciado
pelo DeranRS), sie da conraada (responsabilidade de conraada), sie do DeranRS (a ser providenciado
pelo DeranRS), sie Secrearia de Planejameno, Governança e Gesão (a ser providenciado pelo Esado
RS).

Duração do processo selevo simplifcado: 1 ano, prorrogável por igual período.

6. FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverão ser presados pela conraada conorme cronograma elaborado pelo Deran,
considerando o primeiro dia da presação do serviço como o dia do recebimeno da Ordem de Serviço,
podendo ser prorrogado caso necessário, com as devidas jusfcavas.

Cronograma previso:

Obs.: o cronograma sorerá alerações em razão do empo de conraação, sendo que o primeiro dia da
execução do conrao será o dia do envio da Ordem de Serviços.

17/02/25: Emissão da ordem de ornecimeno pelo DeranRS;

03/03/25: Apresenação do Edial pela conraada ao DeranRS;

05/03/25: Validação pelo DeranRS;

06/03/25: Publicação no DOE e sies;

18/03/25: Período de inscrições e recebimeno de documenos e tulos;

21/03/25: Resulado preliminar das inscrições;

26/03/25: Inerposição de recursos das inscrições;

28/03/25: Deerimeno das inscrições;

31/03/25: Resulado preliminar da prova de tulos;

04/04/25: Inerposição de recursos da prova de tulos;

10/04/25: Resulado fnal prova de tulos;

10/04/25: Edial de convocação verifcação da veracidade de auodeclaração;

14/04/25: Envio documenação para heeroidenfcação;

17/04/25: Avaliação pela comissão;

22/04/25: Resulado preliminar da heeroidenfcação;

25/04/25: Inerposição de recursos da heeroidenfcação;

28/04/25: Resulado fnal da heeroidenfcação;

28/04/25: Divulgação classifcação preliminar;

05/05/25: Inerposição de recursos da classifcação preliminar;

06/05/25: Realização do soreio, se houver necessidade;

07/05/25: classifcação e homologação fnal;

12/05/25: encaminhameno da lisagem e documenação ao DeranRS dos classifcados.
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7. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

Pagameno: 1ª parcela de 50% em aé 10 dias após a homologação defniva das inscrições e 2ª parcela de
50% em aé 10 dias após homologação fnal.

Inscrições erão valor grauio para os candidaos.

Proposa: Deverá ser apresenado valor global, considerando a esmava de 510 inscrios, bem como valor
por candidao inscrio caso o número de inscrições ulrapasse 510.

8. PLANILHA DE CUSTOS ESPECÍFICA

Não se aplica.

9. FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

Não se aplica.

DETRAN/RS – Direoria Adminisratva e Financeira

Divisão de Gesão de Conraos – Coordenadoria de Compras

Rua Washington Luiz, nº 904, 4º andar – CEP 90010-460 – Porto Alegre/RS

Página 15 de 15

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te



Nome do arquivo: Termo de Contrato 019-2024 v2

Autenticidade: Documento íntegro

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA CPF/CNPJ VERIFICAÇÃO
__________________________________________________________________________________________________________________________________________

Carlos Henrique da Cunha Castro 12/02/2025 22:12:35 GMT-03:00 25053132020  
....................................................................................................................................................................................................................................................................................

Edir Pedro Domeneghini 13/02/2025 16:25:30 GMT-03:00 20526938072  
....................................................................................................................................................................................................................................................................................

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


